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DELIBERAÇÃO N
0
 27, DE 06 DE MAIO DE 2014 

 

 

    O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua 199ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 06 de maio de 2014, considerando o que consta no 

Processo nº 23083.009986/2013-39; e que a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAEST), 

possui uma sigla similar à sigla da Pró-Reitoria de Extensão (PROEXT), o que tem causado 

equívocos na destinação final de documentos no interesse da comunidade universitária da 

UFRRJ, 

 

 

 

RESOLVE: I - Alterar a alínea “d” do Art. 9° do Estatuto da UFRRJ e a alínea “d” 

do Art. 6º do Regimento Geral da UFRRJ, de tal modo que a sigla da 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, atualmente designada como 

PROAEST passe a ser referida como PROAES em todos os documentos 

oficiais da instituição. 

 

 II - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

ANA MARIA DANTAS SOARES 

Presidente 

 


